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DECRETO Nº 57, de 26/03/2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 23.933.893,00 (VINTE E TRÊS MILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS E 
NOVENTA E TRÊS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 23.933.893,00 (VINTE E TRÊS MILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS) para reforço de 
dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA Elemen-

to de 
Despesa

Fonte 
de Re-
curso

Código 
Reduzi-

do
Valor Suple-

mentado
Órgão Unidade Código Título

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.40 1704 20503 R$ 3.987.254,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 4.4.9.0.40 1704 22064 R$ 11.817.963,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDA-
DANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 8.122.15.2049 MANUT OPER DAS ATIV ADM DO 

FDO MUN ASSIS 3.3.9.0.93 1660 22065 R$ 6.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM 

SAÚDE 3.3.9.0.34 1500 21695 R$ 2.700.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE MARICÁ 
S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
4.781.122.2571 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO 

TERMINAL AEROPORTUÁRIO 3.3.9.0.39 1704 21884 R$ 2.500.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE MARICÁ 
S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
26.781.122.1055 AMPLIAÇÃO DO TERMINAL AERO-

PORTUÁRIO 4.4.9.0.51 1704 21864 R$ 2.600.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ 
S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
4.781.122.2571 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO 

TERMINAL AEROPORTUÁRIO 3.3.9.0.92 1704 22066 R$ 60.676,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE MARICÁ 
S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.0.30 1501 22067 R$ 50.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - 
FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL 
DE SAÚDE DE MARICÁ - 

FEMAR
10.302.116.2549 PES. E ENCARG. SOCIAIS DA ATEN-

ÇÃO ESPECIALIZADA 3.3.9.0.46 2501 22011 R$ 16.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - 
FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL 
DE SAÚDE DE MARICÁ - 

FEMAR
10.122.101.2531 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA 

FEMAR 3.3.9.0.46 2501 22010 R$ 12.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - 
FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL 
DE SAÚDE DE MARICÁ - 

FEMAR
10.122.101.2531 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA 

FEMAR
3.1.9.0.96 2501 22068 R$ 24.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - 
FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL 
DE SAÚDE DE MARICÁ - 

FEMAR
10.302.116.2548 MANUT. OPER. GESTÃO DA ATEN-

ÇÃO ESPECIALIZADA 3.3.9.0.36 2501 22018 R$ 15.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - 
FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL 
DE SAÚDE DE MARICÁ - 

FEMAR
10.301.102.2532 MANUTENÇÃO E OPER DO CON-

TRATO DE GESTÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 3.3.9.0.36 2501 22015 R$ 35.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - 
FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL 
DE SAÚDE DE MARICÁ - 

FEMAR
10.301.102.2532 MANUTENÇÃO E OPER DO CON-

TRATO DE GESTÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 3.3.9.0.39 2501

21989 R$ 100.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - 
FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL 
DE SAÚDE DE MARICÁ - 

FEMAR
10.122.101.2530 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM 

DA FEMAR 3.3.9.0.36
2501

22013
R$ 10.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 23.933.893,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior, observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DE-
SENVOLVIMENTO MARICÁ 

S/A - CODEMAR
4.126.38.2156 MANUT DA ÁREA TECNOLÓGICA DA 

INFORMAÇÃO 3.3.9.0.40 1704 21770 R$ 
15.805.217,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN TO 

MARICÁ S/A - CODEMAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CO-

DEMAR 3.3.9.0.92 1704 20937 R$ 60.676,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN TO 

MARICÁ S/A - CODEMAR
23.695.123.1375 CONSTRUÇÃO DO HOTEL 4.4.9.0.51 1704 21890 R$ 2.600.000,00



6 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1716 | Ano XVII | 28 de MARÇO de 2025

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.40 1704 20935 R$ 2.500.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.9.0.14 1660 21733
R$ 6.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2330 MANUT, OPERAC DA REDE DE URGÊN-

CIA E EME 4.4.5.0.85 1500 21556 R$ 2.700.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMEN TO MARICÁ S/A 

- CODEMAR
4.122.122.1338 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO 3.3.9.0.39 1501 21866
R$ 50.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL 
DE SAÚDE DE MARICÁ - 

FEMAR
10.302.116.2548 MANUT. OPER. GESTÃO DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 3.3.9.0.39 2501 21987
R$ 212.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 23.933.893,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRAPrefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO 

RATIFICO
Processo n. º 11486/2024 – Inexigibilidade de Licitação. 
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Assessoria de Conformidade Processual (ACP), AUTORIZO a despesa e RATIFICO, por inexigibilidade de Licitação, com fulcro no 
artigo 74, V, §5° da Lei n. º 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 936/2022, visando a LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NO LOTE N° 12, DA QUADRA “C”, DO LOTEAMENTO DENOMINADO “JARDIM VISTAMAR”, 
SITUADO NO 1° DISTRITO DE MARICÁ/RJ, COM ÁREA DE 383,50 M², ONDE FUNCIONARÁ A ESCOLA MUNICIPAL DO IDOSO e ADJUDICO o objeto em favor da SRA. DENISE CRISTINA FAGUNDES ANDRADE 
– CPF: 808.***.***-**, no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), conforme processo administrativo n. º 11486/2024.
Maricá, 11 de março de 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira.
Prefeito do Município de Maricá.


